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ANO III - EDIÇÃO 425 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2023230
1D: E32ADF31473B4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Santa Cruz dos Milagres 
PREGÃO ELETRÇONICO n° 012/2022 
CONTRATO N° ___ /2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR, 
ODONTOLÓG ICO E PS IC OTRÓ P ICO, QUE ENTRE 
S I CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DOS 
MILAGRES E EXEMPLARME O C OME R C IO D E 
PRODUTOS HOS PITALARES LTDA. 

Aos 24(vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS 
M ILAGRES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n º 41.522.228/0001·29, situado na 
Rua São Nicolau, s/n, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa EX EMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOS PITALARES 
LTDA, CNPJ Nº 23.312.871/0001-46, com sede na Rua Sergipe, Nº 955 B . Bela Vista Erechim-RS, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam a presente contratação de empresa para Aquisição de medicamentos, 
m ate r ia l hospita la r , odontológico e ps icotrópico . Na forma disposta na Cléusula Primeira deste Contrato, 
fundamentado no art.23, Inciso 1, alínea "a" e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, com as modificações 
posteriores e de acordo com as cláusulas seguintes : 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para A q u isição de medicamentos, 
materia l hospita lar, odonto lógico e psicotrópico, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Edital do PREGÃO ELETRÔN ICO N º 012/2022, Identificado no preâmbulo e na proposta vencedora , os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

2 . CLAUSULA SEGUNDA - DA V IGÊNCIA 

2 .1. O prazo de vigência deste T ermo de Contrato é 12 (doze) meses. 

3 . CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais). 

3 .2. No valor acima estão inc luldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratua l , Inclusive tributos e/ou Impostos, en ca rgos sociais, trabalhistas, previdenciários , fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, fre te, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente llcitaçao correrã o por conta de dotações Orçamentárias 
de números: 

Desçrlçlo da Fonte Fonte Elemento da Função Programâtlça -Olsc:rimlnaçAo Deaoeaa 

FPM/ICMS/ISS/RECURSOS Manutenção da Secretaria de 

PRôPRIOS 500 3.3 .90.30.00 04 122 1014 2024 0000 administração e 
Planeamento 

COFINANCIAMENTO/REPA 621 3.3.90.30.00 10 301 1052 2055 0000 
Manutenção do Fundo Municipal 

SSE de Saude 

FPM/ICMS/ISS/FUS/FMS 500 3.3.90.30.00 10 301 1052 2055 0000 Manutenção do Fundo Munlctpal 
de Saude 

CUSTEIO - RECURSOS DA 600 3.3.90.30.00 10 301 1052 2040 0000 Manutenção de Programas da 
UNIÃO Sallde 

CUSTEIO COVIO - UNIÃO 602 3.3.90.30.00 10 301 1052 2042 0000 Manutenção das ações de 
combate a COVIO 

CUSTEIO - RECURSOS DA 
600 3.3.90.30.00 10 301 1052 2058 0000 Programa de Atenção Béslca UNIÃO 

4 . CLAUSULA QUARTA - DO P AGAMENTO 

4.1 A Nota Fiscal/Fatura Discriminativa deveré ser apresentada e m 02(duas) vias, juntamente com 
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autorização d a Secretaria requisitante; 

4 .1.2 O Município de Santa Cruz dos Milagres efetuaré o pagamento em até (30) trinta dias 
após a emissão das N otas fiscais, dos objetos entregues. após autorização d o gestor do contrato. 

4 .1.3 O licitante vencedor deveré entregar junto com a Nota Fiscal/Fatu ra ou documento 
equivalente a Certificado de R egu laridade para com o FG T S, expedido pela caixa Econô mica 
Federal e a Certidão N egativa de D ébito para com o lNSS, ou prova equiva lente que comprove 
regularidade de situação para com a Seguridade Social ; em dia , e ainda apresentar Dec laração 
no caso de ser Optante pelo Simples a Declaração do edital , nos moldes da Instrução Normativa 
SRF nº 480/2004, para que não ocorra retenção. 

4.1 .4 A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do serviço, não se 
aplica às empresas Optantes pelo Simples (súmula nº 425 do STJ). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO 

5.1 O objeto do l)l"esente certame será realizado/entregue em conformidade com as especificações. prazos 
e condições apontadas no respectivo Termo de Referência. 

5.2 O fornecimento seré iniciado no prazo de 10(dez) dias úteis , a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Ordem de serviços, em local a ser definido pela Secretaria Municipal. 

5.3. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela 
CONTRAT ADA. 

6. CLAUSULA SEXTA- DAS OBIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6 .1 - A CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado na dáusula terceira e quarta do presente 
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos produtos fornecidos 
e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA e desde que cumpridas às demais exigências e formalidades 
previstas em lei e neste contrato. 

6 .2 - A CONTRATADA obriga-se a entregar/executar o objeto do presente à CONTRATANTE, de acordo com o 
estipulado neste instrumento. 

6 .3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante tOda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4 - A CONTRATADA fica responsável por todas a s despesas necessárias ao fiel cumprimento do presente 
contrato, inclus ive encargos trabalhistas, previdenciérios, fiscais e comerciais. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. A C ONTRATADA que, n o decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei no 8.666, 
de 1993, e na Lei no 10.520, de 2002, sem prejulzo da responsabilidade civil e c riminal , ficaré sujeita às seguintes 
sanções: 

a . advertência por faltas leves, assim e ntendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 
objeto da contratação: 

multa : 
b.1 . moratória d e até 0,1% (zero ponto um por cento) por dia d e atraso injustificado sobre o valor da contratação, 
até o limite de 15 (quinze) dias; 

b .2. compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de lnexecução tota l ou 
parcial d a obrigação assumida , podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor c umulad o das 
penalidades n ão supere o valor total do contrato . 

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santa Cruz dos Milagres, pelo prazo d e até 
dois anos; 
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d . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal , enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
a utoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONT RATADA ressarcir a Administração 
pelos prejuízos causados: 

7.1.1 . A penalidade de multa pode ser aplicada cumula tiva mente com as demais sanções. 

7.2 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asseguraré 
o contraditório e a ampla defesa , observando-se no que couber as dispo s ições d a Lei no 8 .666, d e 1993. 

7 .3 . A autoridade competente, na aplicação das san ções, levaré em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caréter educativo da pena, bem com o o dano causado à Administração. observado o principio da 
proporcionalidade. 

7 .4 . As multas devidas e/ou prejulzos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos. 
ou recolhidos em favor do Município de Santa Cru z dos Milagres, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na D ivida Ativa do Município e cobrados Judicialmente. 

7 .5 . As sanções aqui previstas são independentes e ntre s i , podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativam ente, sem prejuízo de outras m edidas cabíveis. 

8 . CLAU S ULA O ITAVA- DA RESCISÃO 

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n º 8.666, 
de 1993, com as consequên cias Indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções ap1icéveis. 

8 .2 . Os casos de rescisão contratua l serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

8 .3 . A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8 .666, de 1993. 

9 . CLAU SULA NONA - REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS EM SENTIDO AMPLO 

9 .1-0s l)l"eços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data l imite para a apresentação das 
propostas. 

9.2-0 objeto será contra tado pelo preço ofertado, sendo reajustado anua lmente de acordo com o Indica N aciona l 
da Construção Civil - INCC acumulado nos Ultlmos 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e con c lu ídas após a ocorrência d a anua lidade. 

9 .3-0 preço ofertado jé leva em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do obj e to, tais com o 
frete, tr ibutos, transporte, entre outros. 

9 .4-0 preço ofertad o também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 
das h ipóteses previstas na a línea "d ~. do inc. 11, do art. 65, da Le i nº 8.666, de 1993. 

9 .5-Nos reajustes sub sequentes ao primeiro, o interregno mínimo d e um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reaju ste . 

9 .6-N o caso de atraso ou não divulgação do lndlce de reajustam ento, a CONT RAT ANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela Ultima variação conhecida, l iquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o Indica definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cé lcu lo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9 .7-Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o d e finitivo. 

9.8-Caso o Indica estabelecido p a ra reajustamento venha a ser e xtinto ou de qualquer forma não possa m ais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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9 .9-Na ausênc1a de previsão lega l quanto ao índice substituto, as partes e lege rão novo Indica oficial , para 
reaju stamento do preço do valor re m anescente, por meio de termo aditivo . 

9.10-0 reaju ste será rea lizado por apostila mento. 

10. C LAU SULA DÉC IMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. N ã o seré admitida a subcontratação do obje to licitató rio. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA P U BLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DOM - Diário Oficial 
dos Municípios e DOU-Diário Oficial da União, no prazo previsto na Le i nº 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

12. 1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
de Barro Duro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo 
identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR 

13.1. O Gestor do contrato será a Secretaria Municipal requisitante, através de funcionário público nomeado 
por portaria para devido fim. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O Municlpio de Santa Cruz dos Milagres poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 
ou supressões do valor inicial atualizado do contrato. 

SANTA CRUZ DOS M ILAGRES, 24 de fevereiro de 2023. 

MUNIC IPIO DE SANTA CRUZ Assinado de forma digital por 

DOS ~~~~•i4~;::2~~R1~~ DOS 
M ILAGRES:41522228000129 Dados: 2023.02.2411:1S:10 ~03'00' 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

,. ________________ _ 

2• ________________ _ 


